LEI 2.509/2017.
ALTERA A QUANTIDADE DE VAGAS DO CARGO PÚBLICO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM, PREVISTO NO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, ESTABELECIDO NO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº. 2.414, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Hilário Casarin, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte;
LEI:
Artigo 1º. Fica majorado para 03 (três) o número de vagas do cargo público de técnico em enfermagem, previsto no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Município de São Miguel das Missões, estabelecido no artigo 3º da Lei municipal nº. 2.414, de 20 de outubro de 2015.

Artigo 2º. Fica parcialmente alterada a redação do artigo 3º da Lei municipal nº. 2.414, de 20 de outubro de 2015, especificamente quanto ao cargo de técnico em enfermagem, para que assim passe a constar:

	Denominação do cargo
	Carga Horária
	Padrão
	Nº de Cargos

	...
	...
	...
	...

	49 – Técnico em Enfermagem
	40
	10
	03

	...
	...
	...
	...


Artigo 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Miguel das Missões (RS), em 24 de janeiro de 2017.
HILÁRIO CASARIN,

Prefeito Municipal               
Mensagem nº. 002/2017.

São Miguel das Missões (RS), aos 02 de Janeiro de 2017
À Sua Excelência o Senhor

Vereador RODRIGO RIBAS,

Presidente da Câmara de Vereadores,

São Miguel das Missões (RS).

Senhor Presidente,

Ao passo em que cumprimentamos cordialmente V. Exa. e os demais Edis, vimos pelo presente apresentar o Projeto de Lei nº. 002/2017, o qual versa sobre a majoração da quantidade de vagas do cargo público de técnico em enfermagem.
JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei nº 002/2017 visa modificar parcialmente a redação do artigo 3º da Lei municipal nº. 2.414, de 20 de outubro de 2015, especificamente quanto ao cargo de técnico em enfermagem, para que passe a ter 03 vagas.

Em verdade, há premente e inadiável necessidade de majorarmos a quantidade de profissionais técnicos em enfermagem para atendimento à nossa população junto ao Município, prestando serviço de qualidade a todos. Com o passar dos anos, percebe-se um incremento de demanda pelo atendimento no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS –, do qual o Município faz parte como a “porta de entrada”, o que também acarreta a necessidade de contarmos com mais profissionais da área da saúde para bem desempenharmos nossas incumbências de índole constitucional. 

Neste toar, acompanha o presente projeto de lei o estudo de impacto orçamentário, exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, ficando também sublinhado que há concurso público válido para selecionar servidor a ser nomeado para a vaga que se pretende criar com o presente, o que também vai ao encontro de todos os princípios de Direito Administrativo-Constitucional, em especial os da legalidade e da impessoalidade.

Na certeza da pronta atenção deste Colegiado, renovamos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

HILÁRIO CASARIN,
Prefeito.

